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MESTADO DO PIAUí
CÂMARA MUNTCIPAL DE REGENERAçÃO - PI

PROJETO DE LEI NO O3OI2O25

EMENTA:

Denomina gue a atual Rua Água Branca passa a ser denominada de Rua

"Antônio Ribeiro de Sousa", e dá outras providências.

O VEREAT}OR OOEILTON NENO DA COSTA,

Fica denominada de "Rua Antônio Ribeiro de Sousa" a atual Rua Água Branca,

localizada no Bairro Alto do Balanço.

Art. 20

Esta Lei entra em úgor na data de sua pubficação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa prestar justa homenagem a Antonio Ribeiro de

Sousa, popularmente conhecido como Antônio Alvino, agropecuarista,

comerciante e servidor público estadual que marcou a sociedade regenerense

com suas ações sociais, servindo a sociedade de Regeneração com exemplos

e atenção ao próximo.

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conÍeridas pelo Regimento

lnteÍno desta Casa Legislativa, subnrete à apreciação do Plenário o seguinte

Proieto de Lei:
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Antônio Ribeiro de Sousa, nascido em 13 de outubr,o de 1955, no município de
Amarante, Piauí.

Estabeleceu-se em Regeneração em 1965, dando continuidade aos seus
estudos no Grupo Escolar Alberto Leal Nunes, terminando o primário ingressa
no Ginásio São Gonçalo. Antônio Ribeiro de Souza, trabalhou fornecendo água
para várias famílias regenerenses, utilizando o jumento como transporte, época
em que não se tinha o serviço de distribuição de água canalizada no município.

Constitui matrimônio com Maria da Cruz dos Santos no ano de 1976, deste
casamento tiveram quatro filhos.

Antônio Ribeiro de Sousa faleceu em 30 de setembro de 2020, vítima da

COVID 19, deixando sua descendência e um legado de amor às famílias.

Diante da importância de sua contribuição social, e também como
agropecuarista comerciante e exemplo de servidor público, a denominação da

Rua Água Branca corn seu nome é uma forrna de eter.nizar sua memória,
valorizar o social e reconhecer o papel fundamental que desempenhou para a
identidade das famílias regenerenses.
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